
                                              Contrato 2025.7421.7857     1 

 

 

 
CONTRATO Nº 2025.7421.7857, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 2025/02440 (7421), REALIZADA EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.303, DE 
30.06.2016, E O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, PUBLICADO NA PÁGINA 
ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL (WWW.BB.COM.BR), EM 27.08.2021, QUE ENTRE SI FAZEM 
NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE UM LADO O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O NÚMERO 00.000.000/0001-91, ADIANTE 
DENOMINADO CONTRATANTE, REPRESENTADO PELO(S) ADMINISTRADOR(ES) NO FINAL 
QUALIFICADO(S) E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA MCM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 
SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1337, CONJUNTO 72, BELA VISTA, SÃO PAULO, SP, CEP 01311-
200, CNPJ 62.264.692/0001-32, ADIANTE DENOMINADA CONTRATADA, REPRESENTADA PELO(S) 
ADMINISTRADOR(ES) OU REPRESENTATE(S) LEGAL(IS) NO FINAL QUALIFICADO(S), CONSOANTE 
AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-PADRÃO DO PRESENTE CONTRATO FOI APROVADA PELO 
PARECER JURÍDICO Nº 23.592-001, DE 08.06.2017.  
 
 
OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados 
de consultoria macroeconômica, com fornecimento e disponibilização digital de periódicos 
econômicos, mediante login de acesso e por e-mail, permitindo consultas, projeções, acesso a 
banco de dados e análises sobre a conjuntura macroeconômica e cenários regionais. 
 
 
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada a cessão, 
transferência ou subcontratação, total ou parcial, exceto se previstas neste contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses elencadas no art. 132 
do Regulamento de Licitações e Contratos do Banco do Brasil, desde que acordado entre as partes. 
 
Parágrafo Terceiro – Em havendo necessidade de acréscimos ao contrato, o novo valor pactuado 
não poderá ultrapassar em 25% (vinte e cinco por cento) o valor global inicial atualizado do 
contrato. 
 
Parágrafo Quarto - Entende-se como VALOR GLOBAL INICIAL ATUALIZADO, o valor global inicial 
do contrato acrescido de eventual reequilíbrio e das repactuações porventura concedidas, 
desconsiderando os acréscimos ou supressões realizadas. 
 
 
VIGÊNCIA E RESCISÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses, contada do início da 
prestação dos serviços. 
 
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no dia 30/12/2025, ou a partir da data da 
assinatura em caso de data posterior à indicada. 
 
Parágrafo Segundo - A rescisão deste contrato poderá ocorrer: 

a) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nas 
seguintes hipóteses: 

I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III. Lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço no prazo estipulado; 

IV. Atraso injustificado no início do serviço; 

V. Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

VI. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato;  
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VII. Desatendimento das determinações regulares do CONTRATANTE, decorrentes do 
acompanhamento e fiscalização do contrato; 

VIII. Cometimento reiterado de faltas na execução do serviço; 

IX. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato;  

XII. Razões de interesse do CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e exaradas no dossiê do contrato; 

XIII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; e 

b) Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, 
mediante aviso prévio por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ou de prazo 
menor a ser negociado pelas partes à época da rescisão; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Terceiro - A rescisão também poderá ocorrer, quando a CONTRATADA: 

a) Motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes. Neste caso, a 
CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e 
danos que o CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer; 

b) Deixar de comprovar os requisitos de habilitação, inclusive os relativos à situação regular junto à 
Seguridade Social e os relativos à sua capacidade econômico-financeira; 

c) For responsável por operações em curso anormal junto a qualquer agência do CONTRATANTE, 
desde que o endividamento venha a comprometer a execução do Contrato; 

d) Vier a ser declarada inidônea pela União; 

e) Vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a 
sua capacidade econômico-financeira; e 

f) Utilizar em benefício próprio ou de terceiros informações sigilosas às quais tenha acesso por 
força de suas atribuições contratuais; 

g) Praticar atos lesivos à Administração Pública Nacional ou Estrangeira. 

h) Realização de atos lesivos qualificáveis como corrupção, previstos na Lei nº 12.846, de 
01.08.2013. 

i) Prática de qualquer ato ilícito contra o BB ou realizar conduta que configure conflito de 
interesses no relacionamento entre as partes, nos termos da Lei 12.846/2013.  

j) A ocorrência de condenação, por decisão com trânsito em julgado, em crime de lavagem de 
dinheiro e financiamento do terrorismo ou com pessoas e organizações relacionadas com 
lavagem de dinheiro e/ou financiamento do terrorismo. 

k) Descumprimento dos níveis de integridade e compliance objetivamente exigidos pelo BB, na 
forma da legislação aplicável, como condição para contratação e execução do objeto. 

l) Estiver cumprindo a pena de suspensão temporária aplicada pelo BB. 
 

Parágrafo Quarto - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. 
 
Parágrafo Quinto - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de 
ações delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do contrato. 
 
Parágrafo Sexto - A rescisão acarretará, de imediato: 

a) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

 
PREÇO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, anualmente, a importância de 
R$ 56.550,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais), em até 30 dias após as emissões 
das Notas Fiscais, pela prestação dos serviços objeto deste contrato, preço apurado conforme 
metodologia de cálculo constante do Demonstrativo de Orçamento de Custos - Documento nº 2, 
que integra este contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - Os valores poderão ser reajustados pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), mediante solicitação formal da empresa Contratada, a cada período de 12 
(doze) meses. 
 
Parágrafo Único - O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de reequilíbrio 
contratual, na forma do § 6º do art. 132 do Regulamento de Licitações e Contratos do Banco do 
Brasil S.A (RLBB). 
 
 
 
PAGAMENTO 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - O pagamento será creditado em conta corrente, preferencialmente, mantida 
no Banco do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, no 30 (trinta) dias após a apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços, que deverá: 

a) Conter o número do Contrato, o objeto contratual e o mês da prestação dos serviços; 

b) Conter a agência e o número da conta corrente; 

c) Conter a indicação dos serviços prestados, a identificação das dependências (prefixo, nome e 
endereço) onde esses serviços foram efetivamente realizados, assim como os respectivos 
valores proporcionais, por documento fiscal, na forma do modelo constante do Documento nº 4 
deste contrato. 

d) Ser entregue ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis da data prevista 
para o respectivo pagamento, acompanhada do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, 
relativo a prestação de serviços nos municípios em que o documento é exigido; 

 
Parágrafo Primeiro - Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota 
fiscal/fatura de serviços, esta será devolvida à CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a 
contar da apresentação, acompanhada das informações correspondentes às irregularidades 
verificadas, para as devidas correções. O CONTRATANTE terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, a 
contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento. Em qualquer caso, a 
liquidação do valor devido não ocorrerá antes do 10º útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviço, conforme estipula o parágrafo primeiro da Cláusula Quinta. 
 
Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a 
legislação assim exigir. 
 
a) Se, por culpa da CONTRATADA, o recolhimento dos tributos não ocorrer no prazo legal e, em 
decorrência disto, houver qualquer penalidade pecuniária, a CONTRATADA deverá ressarcir ao 
CONTRATANTE o valor em até 5 dias úteis a contar do recebimento da notificação. Não ocorrendo 
no prazo determinado, o valor, devidamente atualizado valor pelo IGP-M – Índice Geral de Preços 
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, será descontado do valor líquido da primeira fatura a ser 
paga após transcurso do citado prazo.  
 
Parágrafo Terceiro - Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA junto a 
qualquer agência do CONTRATANTE e/ou de qualquer outro contrato celebrado entre as partes, 
poderão ser compensados com recursos oriundos deste Contrato, respeitadas as formalidades 
legais. 
 
Parágrafo Quarto - Em caso de atraso na apresentação da Nota Fiscal será aplicada multa de: 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total da fatura apresentada no mês de referência, por 
dia de mora, até o limite de 5% (cinco por cento). 
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Parágrafo Quinto - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, nos moldes 
tratados pela Instrução Normativa RFB nº 1234/12, da Receita Federal em que não ocorra a 
incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, conforme modelos contidos na 
mencionada Instrução Normativa. 
 
Parágrafo Sexto - Código(s) de serviço(s) da Lei Complementar nº 116/2003 para fins de 
faturamento pela CONTRATADA quanto ao ISSQN: 17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou 
financeira. 

 
Parágrafo Sétimo - O não pagamento do documento fiscal, no prazo estabelecido neste contrato, 
por culpa exclusiva da CONTRATANTE, poderá ensejar atualização monetária mediante 
formalização de pedido por escrito, por parte do CONTRATADO, do respectivo valor pelo IGP-M – 
Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, sendo o valor calculado pro rata 
die, no prazo estabelecido (da data inicial até a data final), utilizando-se a seguinte fórmula:  
 

 
 
 
 
 
CLÁUSULAS GERAIS 
 
CLÁUSULA SEXTA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA designará empregados 
de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, assumindo total responsabilidade pelo 
controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 
fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo 
cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos mencionados 
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. Caso venha 
o CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado direito de regresso, sendo os valores pagos 
atualizados financeiramente, desde a data em que tiverem sido pagos pelo CONTRATANTE até 
aquela em que ocorrer o ressarcimento pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do 
cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a substituir, mediante solicitação formal e a critério 
do CONTRATANTE, quaisquer de seus empregados designados para executar as tarefas pertinentes 
a este contrato, que não esteja correspondendo aos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE. A 
CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da solicitação, para 
proceder à troca, sob pena de multa. 
 
Parágrafo Quarto - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas 
regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" cabíveis, bem como, se for o caso, a 
obrigação de organizar "Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA." 
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Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a indicar, em até dez dias úteis a contar da assinatura 
deste instrumento contratual, um preposto para representá-la perante o CONTRATANTE durante 
toda execução do contrato. 
 
Parágrafo Sexto - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta cláusula 
ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da contratada para aplicação das 
penalidades previstas por este instrumento contratual, sem prejuízo de eventual rescisão 
administrativa do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e mediante 
solicitação do CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, acatando sugestões 
motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação exigidas na contratação, inclusive a regularidade junto à Seguridade 
Social.  
 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE poderá solicitar que os documentos exigidos para 
comprovação dessas condições sejam apresentados em via original, em cópia autenticada por 
cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, 
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente 
identificado. 
 
Parágrafo Segundo – Nos casos em que o CONTRATANTE solicitar a apresentação de quaisquer 
documentos nas formas estabelecidas no parágrafo anterior, a CONTRATADA estará obrigada a 
atendê-lo.  
 
Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer 
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado 
expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no Parágrafo Primeiro. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata 
esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da 
CONTRATADA, por meio de consulta on-line ao SICAF. 
 
Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o contrato 
quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA não comprovar sua regularidade de situação, 
na forma descrita nesta cláusula. A rescisão se dará mediante comunicação formal à CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA declara e obriga-se a: 

a) Exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 

b) Não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e serviços, 
de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo; 

c) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e serviços, 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 

d) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e serviços, 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, e, 
neste caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer em horário noturno e/ou 
de modo a não permitir a frequência escolar; 

e) Não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e manutenção do 
emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, 
idade, situação familiar, estado gravídico etc.; 

f) Proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e executando seus serviços 
em observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos crimes ambientais; 

g) Observar e cumprir as disposições contidas na Lei 12.846/2013, incluindo, mas não se limitando 
a, não se utilizar de práticas corruptas e/ou antiéticas visando obter ou dar vantagem indevida, 
de forma direta ou indireta, perante o Banco do Brasil; 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA declara que não possui administrador, procurador ou 
membro de seu quadro societário integrado por atual ou ex-agente público de ente do Poder 
Executivo Federal ao qual o CONTRATANTE esteja vinculado, que tenha sido dispensado, 
exonerado, destituído, demitido ou aposentado no período de 6 (seis) meses da data da respectiva 
desvinculação com a administração pública, ou de parentes dos mesmos, em até terceiro grau. 

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, ainda, conhecer e respeitar o Código de Ética e o 
Programa de Compliance do BB, as Normas de Conduta e a Política Específica de Relacionamento 
do Banco com Terceiros do CONTRATANTE, bem como a Política Específica de Prevenção e 
Combate à Lavagem de Dinheiro, ao Financiamento do Terrorismo e à Corrupção disponíveis na 
Internet, endereço: http://www.bb.com.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A contratada (e suas coligadas ou as consorciadas), no âmbito deste 
contrato, declara(m) e se compromete(m) a: 

a) Adotar boas práticas de preservação ambiental, protegendo o meio ambiente, prevenindo 
práticas danosas e fornecendo seus matérias/bens em observância à legislação vigente, 
principalmente no que se refere aos crimes ambientais. 

b) Não constar, esta empresa e seus sócios-diretores, em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sociais, ambientais e climáticos, bem como não 
contratar pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais 
listas; 

c) Repudiar condutas que possam caracterizar assédio de qualquer natureza. 
d) Combater práticas de exploração sexual de crianças e adolescentes. 
e) Respeitar à Declaração Universal dos Direitos Humanos combatendo à discriminação em 

todas as suas formas. 
f) Reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade do conjunto de pessoas que compõem a 

empresa. 
g) Fomentar suas políticas internas buscando que as vagas de seus colaboradores sejam 

preenchidas de modo equitativo, na medida do possível, entre mulheres e homens e entre 
pessoas de raças e etnias diversas. 

h) Obedecer e fazer com que seus empregados, representantes e fornecedores obedeçam a 
toda legislação, normas e regulamentos aplicáveis à condução dos projetos sociais. 

i) Respeitar à livre associação sindical e direito à negociação coletiva. 
j) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e a regulamentação relativa à prevenção à 

lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. 
k) Disseminar práticas de responsabilidade social, ambiental e climática na cadeia de 

fornecedores. 
l) Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários para que 

as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que estão 
vinculadas, em especial os artigos 299 e 337 -F do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 
12.846/2013 e art. 1º da Lei 9.613/1998, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para 
que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e 
serviços para o Banco do Brasil;  

m) Vedar aos contratados e seus empregados realizar qualquer negócio em nome do ou em 
razão de contrato firmado com o BB de maneira imprópria, que configure conflito de 
interesses, atos criminosos ou ilícitos, tais como corrupção, lavagem de dinheiro, 
financiamento do terrorismo e fraudes. 

n) Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática dos atos ilícitos; 
o) Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, 

seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com empregados do Banco do 
Brasil; 

p) Não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com o Banco do Brasil e não criar pessoa jurídica de modo fraudulento ou 
irregular para celebrar contrato administrativo; 

q) Apoiar e colaborar com o Banco do Brasil e demais órgãos, entidades ou agentes públicos 
em qualquer apuração de suspeita de irregularidades e/ou violação da lei, refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

r) E, ainda, declara que: 20
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i. Tem ciência e se obriga a cumprir integralmente a Lei nº 12.846/2013, observados os atos 
considerados lesivos à administração pública relacionados no artigo 5º do respectivo 
normativo legal e a responsabilização e aplicação administrativa e civil que é atribuída à 
pessoa jurídica em razão do seu cometimento; 

ii. Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30 da Lei 12.846/2013, não se afasta o 
processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I – ato de 
improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 1992; e, II – atos ilícitos 
alcançados pelo Código Penal, ou outras normas de licitações e contratos da administração 
pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC 
instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011. III – Atos que configurem prática de 
lavagem ou ocultação de bens direitos e valores alcançados pela Lei nº 9.613/1998. 

iii. Que o descumprimento das alíneas “K” a “P” ensejará penalidades de acordo com o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 12.846/2013 e art. 337-F do Código Penal 
Brasileiro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados por 
representantes ou comissão de representantes do CONTRATANTE, que terão a atribuição de 
prestar orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da execução contratual. As 
orientações serão prestadas diretamente ao preposto da CONTRATADA, designado por ocasião da 
assinatura do presente contrato. 
  
Parágrafo Único - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as obrigações 
contratuais assumidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente execução 
dos serviços ora contratados, deverá ser feita pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, formalmente, 
podendo ser entregue, à critério do CONTRATANTE, por correspondência mediante protocolo ou 
ser enviada eletronicamente à CONTRATADA por meio do Portal do Fornecedor ou endereço de e-
mail que será por ele indicado ao CONTRATANTE, casos estes em que se presumirá a entrega da 
comunicação na data de seu envio, sem necessidade de confirmação. O não atendimento aos 
termos da reclamação a que alude esta cláusula, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, sem prejuízo do disposto na Cláusula 
Décima Quinta e da aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por danos e/ou 
prejuízos que forem causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de falha dos serviços 
ora contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus empregados. Assume a 
CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de efetuar a respectiva indenização até o 5º (quinto) dia útil 
após a comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA se obriga a informar ao CONTRATANTE, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação da 
CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrato, ou 
continuar sua execução com a empresa resultante da alteração social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - É vedado à CONTRATADA ceder ou utilizar os créditos decorrentes 
do presente contrato como garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou 
sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do 
presente contrato, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as 
atividades decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso 
por força da execução deste contrato, bem como a tratá-las conforme os Critérios de Tratamento 
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da Informação e às normas referentes à Segurança da Informação disponibilizadas pelo 
CONTRATANTE no Portal de Políticas de Segurança da Informação (PSI) www.bb.com.br/psi.  
 
Parágrafo Único - Durante a execução deste contrato, a CONTRATADA dará acesso, em tempo 
hábil, às informações, processos, serviços e/ou suas instalações ao CONTRATANTE, quando 
solicitado, para viabilizar a verificação dos controles de Segurança da Informação instituídos e 
Orientadores listados no Portal PSI."  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, 
compromete-se, mesmo após o término do presente contrato, a manter completa 
confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados ou informações obtidas em razão do presente 
contrato, reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com 
expressa autorização, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer danos 
causados a CONTRATANTE e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e sigilo a que 
estão obrigadas. 
 
Parágrafo Segundo - Para os fins previstos na presente Cláusula, a CONTRATADA obriga-se a 
manter sob sua guarda e responsabilidade, Termo de Compromisso com o Sigilo da Informação, 
firmado por todos os seus empregados que venham a participar da prestação dos serviços objeto 
deste Contrato, nos termos da minuta constante do Documento nº 6, que faz parte integrante 
deste Contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá exigir a qualquer tempo, a apresentação dos Termos 
a que se refere o Parágrafo Segundo desta Cláusula. A CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar da data da solicitação, para a apresentação dos documentos solicitados, sob 
pena da aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados neste 
contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos a disposição neste contrato são cumulativos e 
não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e 
faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA se compromete a revalidar, a cada 12 (doze) 
meses, as respostas dadas ao questionário indicado no Documento nº 8, e suas atualizações, 
encaminhando-o para o e-mail disec.forneceaqui@bb.com.br. 
 
Parágrafo Único – O descumprimento desta Cláusula poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à execução 
do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o BANCO, por período não superior a 
2 (dois) anos; 

 
Parágrafo Primeiro – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, assegurada a defesa 
prévia da CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia da CONTRATADA, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior e aqueles que 
não acarretem prejuízos para o CONTRATANTE, a advertência poderá ser aplicada quando ocorrer 
execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento deste Contrato, desde que 
sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O CONTRATANTE poderá aplicar multa à CONTRATADA nas 
situações, condições e percentuais indicados a seguir: 
 
Parágrafo Primeiro –Por inexecução total ou parcial do contrato correspondente a até 20% (vinte 
por cento) do valor da nota fiscal/fatura de serviços relativa ao mês em que ocorreu a 
irregularidade na execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA. 
 
Parágrafo Segundo – Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas seguintes 
situações: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no contrato; 

c) Irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

d) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  

f) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Banco do 
Brasil S.A.; 

g) Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e previdenciárias 
devidas aos seus empregados; 

h) Descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento nº 1 deste Contrato. 

 
Parágrafo Terceiro - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no parágrafo anterior 
desta cláusula será elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o limite de 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato. 
 
Parágrafo Quarto - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e o seu 
valor será deduzido de quaisquer créditos devidos à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA responderá por qualquer prejuízo cujo valor exceda a multa 
aplicada, na forma do parágrafo único do art. 416, do Código Civil. 
 
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores 
por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

c) Atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no contrato; 

d) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) Irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

f) Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

g) Prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  

h) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Banco do 
Brasil S.A.; 

i) Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e previdenciárias 
devidas aos seus empregados; 

j) Descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento nº 1 deste Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Adicionalmente, a CONTRATADA declara ter ciência de que as 
disposições contidas na Lei nº 12.846/2013 e na Lei nº 9.613/1998 se aplicam ao presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas Nona e Décima  deste contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Todas as comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
serão enviadas por meio eletrônico (e-mail ou Portal do Fornecedor) ou poderão ser transmitidas 
por escrito, convenientemente numeradas, em 02 (duas) vias, uma das quais ficará em poder do 
emitente depois de visada pelo destinatário. 

Parágrafo Primeiro - O e-mail utilizado será aquele declarado pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE. No caso de alteração do referido endereço de correio eletrônico, a CONTRATADA 
deverá informar imediatamente ao CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo - As comunicações enviadas por meio do Portal do Fornecedor, e/ou para o 
endereço eletrônico declarado pela CONTRATADA serão consideradas como recebidas, sem a 
necessidade de acusar o recebimento. Fica a cargo da CONTRATADA manter atualizados os seus 
endereços (físicos e eletrônicos). 
 
PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

DAS DEFINIÇÕES. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – Os termos utilizados neste contrato apresentam os mesmos 
significados do art. 5º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Parágrafo Único – Sem prejuízo do previsto no Caput desta Cláusula, os demais termos e 
expressões abaixo, no singular ou plural, terão as definições estabelecidas a seguir: 

a) “Incidente”: qualquer acesso, aquisição, uso, modificação, divulgação, perda, destruição ou 
dano acidental, ilegal ou não autorizado de Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis; 

 
b) “Leis de Dados Aplicáveis”: qualquer legislação, federal, estadual, municipal ou local em 

vigor, ou que venha a entrar em vigor após a celebração do  Contrato e que discipline o 
Tratamento de Dados Pessoais e se aplique a uma das Partes ou à sua participação no 
Contrato, incluindo, mas sem se limitar, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 
12.965, de 23 de abril de 2014 (“Marco Civil da Internet”), Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (“Código de Defesa do Consumidor”), Decreto nº 7.962, de 15 de março de 2013 
(“Decreto do Comércio Eletrônico”), Lei Complementar nº 166, de 08 de abril de 2019 (“Lei 
do Cadastro Positivo”), Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (“Lei de Acesso à 
Informação”); 
 

c) “Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais” ou “LGPD”: Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, e que disciplina o Tratamento de Dados Pessoais; 

 
d) “Representantes”: conselheiros, diretores, administradores, consultores, empregados, 

contratados, e/ou prepostos de qualquer das Partes devidamente habilitados a representá-
las, considerados individual ou coletivamente; 

 
e) “Terceiro Autorizado”: afiliadas, subcontratados, agentes autorizados e terceiros 

contratados ou que mantenham vínculo jurídico com uma ou ambas as Partes e/ou com os 
Intervenientes. 

 

DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A CONTRATADA declara conhecer e cumprir todas as leis vigentes 
envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais”), comprometendo-se, assim, a limitar a utilização dos dados pessoais a que 
tiver acesso apenas para execução dos serviços deste Contrato, abstendo-se de utilizá-los em 
proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA se compromete a respeitar as políticas e 
regras editadas ou que vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e 
tratamento de dados e informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei nº. 12.965 de 2014 
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(“Marco Civil da Internet”), Decreto nº. 8.771 de 2016 (“Regulamento do Marco Civil da Internet”), 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (“Código de Defesa do Consumidor”),  Decreto nº 7.962, 
de 15 de março de 2013 (“Decreto do Comércio Eletrônico”), Lei Complementar nº 166, de 08 de 
abril de 2019 (“Lei do Cadastro Positivo”), Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (“Lei de Acesso 
à Informação”), bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados pessoais que vierem 
a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato. 

DO COMPARTILHAMENTO DE DADOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE compartilhará o NOME, MATRÍCULA 
FUNCIONAL, RG, CPF, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO com a CONTRATADA a fim de possibilitar a 
execução do objeto descrito na Cláusula Primeira deste Contrato.    

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Após o compartilhamento pelo CONTRATANTE dos dados com 
a CONTRATADA, esta assumirá a função de OPERADORA e efetuará o tratamento tão somente para 
o atingimento das finalidades previstas neste Contrato e em conformidade com as Leis de Dados 
Aplicáveis e com as instruções apresentadas pelo CONTRATANTE, que terá a posição de 
CONTROLADOR. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A transferência pelo CONTRATANTE à CONTRATADA dos Dados 
Pessoais compartilhados deve ser realizada utilizando mecanismos seguros previstos para a 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA declara que os dados e informações que 
compõem a sua base própria de dados, caso utilizados para execução do presente contrato, tem 
origem a partir de informações obtidas junto aos seus clientes ou a partir de base de dados pública 
ou privada também de origem lícita.  

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As Partes comprometem-se a:    

(a) Tratar os Dados Pessoais, incluindo os Dados Sensíveis, apenas para fins lícitos, adotando as 
melhores posturas e práticas para preservar o direito à privacidade dos Titulares de Dados e dar 
cumprimento às regras e princípios previstos nas Leis de Proteção de Dados Aplicáveis; 

(b) abster-se de quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em 
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais;   

(c) garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, 
resultante do objeto do presente Contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança 
estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes 
com a Política de Privacidade do Banco do Brasil (“Política de Privacidade”), conforme disposto em 
seu site bb.com.br/privacidade, a qual poderá ser atualizada a qualquer tempo visando 
conformidade com a legislação brasileira e internacional de proteção de dados pessoais;  

(d) não realizar qualquer Tratamento de Dados Pessoais, resultantes da execução do Contrato, 
sem enquadramento em uma das bases legais estipuladas no art. 7º e no art.11 da LGPD;    

(e) adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados 
Pessoais;    

(f) assinar quaisquer documentos que possam ser exigidos ocasionalmente pela outra parte e 
comprovadamente necessários para implementar ou cumprir as obrigações de proteção de dados; 

(g) Adotar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 
Legislações de Proteção de Dados Pessoais;  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Se quaisquer alterações nas Leis de Proteção de Dados, 
regulamentos ou recomendações da Autoridade Nacional resultarem no descumprimento das Leis 
de Proteção de Dados Pessoais, em relação aos tratamentos de Dados Pessoais realizados sob este 
Contrato, as Partes deverão empenhar seus melhores esforços, de forma imediata, para reparar tal 
descumprimento. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – o Contratante se compromete a: 

(a) Garantir que os Dados Pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos das Leis de 
Proteção de Dados Pessoais; 
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(b) Empenhar esforços razoáveis para permitir que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações 
resultantes deste Contrato; e 

(c) Notificar a CONTRATADA sempre que houver atualização nas suas “Políticas de Governança”. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA se compromete a:   

(a) Tratar os Dados Pessoais disponibilizados pelo Controlador em conformidade com as 
cláusulas do presente Contrato e as Leis de Proteção de Dados Pessoais, sendo certo que caso não 
possa cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente o 
Controlador desse fato, tendo neste caso o Controlador o direito de suspender o 
compartilhamento dos Dados Pessoais e/ou de rescindir o Contrato;  

(b) Tratar os dados de acordo com as instruções periódicas, razoáveis e documentadas da 
CONTRATANTE; 

(c) Indicar ao CONTRATANTE um setor profissional capacitado a responder às consultas 
relativas ao Tratamento de Dados Pessoais e cooperar de boa-fé, inclusive com os Titulares e a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, em todas as eventuais consultas, no prazo legal; 

(d) Informar o nome do encarregado para atuar como canal de comunicação entre a 
CONTRATADA, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  

(e) Notificar imediatamente o CONTRATANTE e em prazo nunca superior a 24 (vinte e quatro) 
horas no que diz respeito a:    

i. Qualquer intimação, pedido, requisição de cooperação judicial no que diz respeito a divulgação de 
Dados Pessoais;  

ii. Qualquer solicitação ou reclamação realizada diretamente pela Autoridade Nacional de Proteção 
de dados, Organismos de Defesa ao Consumidor ou outros agentes legitimados;   

(e) Fornecer assistência razoável à CONTRATANTE no cumprimento de qualquer solicitação de 
acesso do Titular dos Dados, e garantir o cumprimento de suas obrigações previstas na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais com relação à segurança, notificações de incidentes de Dados Pessoais, 
avaliações de impacto e consultas com autoridades ou órgãos de supervisão; 

(f) Instituir e manter programa abrangente de governança e segurança, que deverá 
estabelecer, dentre outras medidas controles técnicos e administrativos apropriados para garantir 
a confidencialidade, integridade, disponibilidade dos referidos dados, regras de organização, 
funcionamento, procedimento, obrigações para os agentes de tratamento, ações educativas, 
mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos; 

(g) Manter registros e informações completos e precisos para demonstrar sua conformidade 
com as obrigações assumidas no presente Contrato; 

(h) Permitir ao CONTRATANTE, quando este entender necessário e for razoável, o acesso ao 
seu estabelecimento, aos seus sistemas eletrônicos, às informações, dados e documentos sob sua 
posse e que estejam relacionadas à execução deste contrato, permitindo, inclusive, a realização de 
auditoria em suas dependências, pelo CONTRATANTE, por meio de seus prepostos ou terceiros por 
este indicado, sem que haja necessidade de agendamento prévio, e/ou possibilitar o acesso do 
CONTRATANTE aos relatórios elaborados pela CONTRATADA ou por auditoria especializada 
realizada a pedido desta; 

(i)  não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer 
finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais; 

(j) não transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados 
Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros sem prévia autorização e instruções do 
CONTRATANTE; 

(k) garantir que seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com a 
finalidade do Contrato, as leis de proteção de dados e as instruções transmitidas pelo 
CONTRATANTE; 20
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(l) responsabilizar-se, irrestritamente, pela inviolabilidade ou má utilização das informações e 
dados recebidos do CONTRATANTE para execução do objeto deste Contrato e por quaisquer 
invasões, física ou lógica, realizadas por terceiros. Por má utilização entende-se o uso dos Dados 
Pessoais Compartilhados em desacordo com o previsto no Contrato, com finalidade diversa da 
estipulada pelo CONTRATANTE ou em desconformidade com a legislação de Proteção de Dados 
Aplicável; 

Parágrafo Único - Em caso de dúvidas sobre o tratamento dos dados, a CONTRATADA deverá 
notificar o CONTRATANTE e aguardar as instruções. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Os serviços descritos neste Contrato não configuram, em hipótese 
alguma, o fornecimento de informações e dados pessoais de responsabilidade do CONTRATANTE à 
CONTRATADA com fim comercial, sendo certo que a CONTRATADA está expressamente proibida 
de compartilhar dados e informações com quaisquer terceiros que não sejam os prepostos e 
subcontratados destacados para executar as atividades deste Contrato, quando permitida a 
subcontratação.   

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá transferir Dados Pessoais 
para fora do território nacional sem a aprovação prévia e por escrito do CONTRATANTE ou sem 
observar o previsto na Lei Geral de Proteção de Dados, em especial, os seus arts. 33 a 36, no que 
couber. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA não poderá subcontratar o tratamento 
de Dados Pessoais transferidos para fora do território nacional sem a prévia aprovação, por escrito, 
do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Ao transferir os Dados Pessoais compartilhados no 
âmbito do presente Contrato para fora do território nacional, a CONTRATADA deverá respeitar a 
legislação vigente no País de destino.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA deverá assegurar que seus Terceiros 
Autorizados localizados e/ou que prestem serviços no exterior estejam vinculados por obrigações 
contratuais que disponham sobre proteções equivalentes às previstas neste Contrato e nas Leis de 
Dados Aplicáveis caso tenham de acessar/tratar dados pessoais compartilhados no âmbito deste 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não divulgar nem transferir os Dados 
Pessoais Compartilhados a Terceiros Autorizados estabelecidos em países que não possuam regime 
de proteção de Dados Pessoais compatível com os termos deste Contrato e das Leis de Dados 
aplicáveis. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA será exclusivamente responsável perante o CONTRATANTE 
em razão dos Tratamentos de Dados Pessoais realizados por seus Terceiros Autorizados no exterior 
e, quando for o caso, pelo ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE por conduta 
atribuível a esses Terceiros Autorizados.  

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá ajustar a possibilidade de, quando entender 
necessário, auditar e fiscalizar o estabelecimento e os mecanismos de tratamento de dados dos 
Terceiros Autorizados localizados e/ou que prestem serviços no exterior, com previsão da 
possibilidade de o CONTRATANTE ter acesso aos relatórios elaborados por auditoria especializada 
às expensas da CONTRATADA.   

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Se a CONTRATADA processar Dados Pessoais relativos a 
pessoas localizadas na UE ou em empresas com sede na UE, durante a vigência deste contrato, 
cumprirá com as regras da GDPR (General Data Protection Regulation). 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - A CONTRATADA não poderá subcontratar o tratamento de 
Dados Pessoais sem a prévia aprovação, por escrito, do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - A Contratada se compromete a formalizar junto aos 
Terceiros Autorizados que atuam em seu nome instrumento que os obrigue a realizar o Tratamento 
dos Dados Pessoais Compartilhados sob os mesmos critérios legais, de segurança e de 
confidencialidade estabelecidos para as Partes neste Contrato. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Nos casos em que os subcontratados e prepostos que 
atuam em nome da CONTRATADA deixarem de cumprir ou não cumprirem adequadamente a 
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obrigação de tratar corretamente os dados, a CONTRATADA será a exclusiva responsável pelo 
cumprimento das obrigações perante o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - A eventual substituição de subcontratada ou preposto que 
atua em nome da CONTRATADA estará condicionada a assunção de todas as obrigações 
concernentes à proteção de dados previstas neste contrato pelo substituto e deve ser precedida de 
autorização do CONTRATANTE. 

SEGURANÇA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - A execução e a manutenção de medidas tecnológicas e físicas 
adotadas pela CONTRATADA, adequada ao risco decorrente do Tratamento e a natureza dos Dados 
Pessoais, deverão ser apropriadas e suficientes para proteger os Dados Pessoais compartilhados 
contra, inclusive, mas não se limitando a alteração, divulgação ou acesso não autorizado, 
notadamente quando o processo envolver a transmissão de dados através de uma rede de 
tecnologia/informática/internet e contra todas as outras formas de tratamento de dados ilícitas.   

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA implementará as medidas apropriadas 
para proteger os Dados Pessoais, em conformidade com as técnicas mais avançadas, adequadas às 
finalidades do tratamento e ao contexto de risco. As medidas de segurança da CONTRATADA 
atenderão as exigências das Leis de Dados Aplicáveis e da “Políticas de Privacidade” do 
CONTRATANTE.   

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA, sempre que for solicitado pelo 
CONTRATANTE, deverá fornecer por escrito documentação e relatório sobre as medidas de 
segurança e proteção dos dados implementadas para o Tratamento dos Dados compartilhados 
para fins de execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA é a única responsável pelo correto e 
seguro armazenamento dos Dados Pessoais compartilhados em seu sistema eletrônico bem como 
pela utilização destes Dados por parte de Terceiros Autorizados, inclusive fora do território 
nacional, e única responsável por eventuais danos diretos e indiretos causados ao CONTRATANTE 
e/ ou terceiros, especialmente Titulares de Dados Pessoais vazados, alterados, indevidamente 
comunicados ou que de qualquer forma tenha sofrido tratamento inadequado ou ilícito.   

DOS INCIDENTES DE SEGURANÇA  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA – A CONTRATADA deverá elaborar/possuir um plano 
escrito e estruturado para casos de incidentes de segurança, que deverá conter, no mínimo, a 
notificação à CONTRATANTE de forma tempestiva e, a título exemplificativo, prever as etapas de 
identificação, erradicação, recuperação e mitigação das fragilidades, devendo a CONTRATADA 
apresentar o referido plano escrito, quando solicitado 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por 
escrito, sobre a violação dos Dados Pessoais, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do momento em que tomou ciência da violação. As informações incluirão:  

(i) descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número 
aproximado de titulares de dados lesado, bem como as categorias e o número aproximado de 
registros de dados comprometidos;  

(ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação dos 
Dados Pessoais; e  

(iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos Dados Pessoais, com 
a indicação de cronograma, para corrigir ou mitigar os possíveis efeitos adversos. 

Parágrafo Único. Na hipótese de a CONTRATADA não dispor das informações relacionadas nos itens 
relacionados no caput desta Cláusula a notificação deverá ser enviada ao CONTRATANTE contendo 
todas as informações disponíveis ao momento do conhecimento do incidente. As informações 
complementares deverão ser enviadas imediatamente, tão logo disponíveis. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo 
indenizações e penalidades aplicadas ao CONTRATANTE e seus prepostos por eventuais danos que 
este venha a sofrer  em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da CONTRATADA 
e/ou por seus Terceiros Autorizados, sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança, 
descumprimento das regras da Lei Geral de Proteção de Dados, descumprimento de qualquer 
obrigação estabelecida neste contrato ou descumprimento das orientações do CONTRATANTE, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA – A CONTRATADA não poderá fazer qualquer anúncio, 
comunicado ou admissão pública sobre o Incidente que faça referência ao CONTRATANTE, aos 
Titulares, Clientes, ou Representantes sem o consentimento prévio e por escrito da 
CONTRATANTE.  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer 
ao CONTRATANTE, no prazo por ele estabelecido, todas as informações relacionadas ao 
tratamento de Dados Pessoais que estiverem sob sua custódia e que sejam necessárias para 
responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 

TRATAMENTO DE DADOS DE REPRESENTANTES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - As partes resguardam o direito de tratar os dados pessoais 
dos seus respectivos representantes conforme necessário para os fins de cumprimento do presente 
Contrato. Caso o representante demande seus direitos inerentes à proteção de dados pessoais, as 
partes assegurarão o pleno exercício destes nos termos da “LGPD”. 

TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - O tratamento dos dados terminará com a rescisão ou fim da vigência 
deste Contrato ou mediante solicitação escrita do CONTRATANTE, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo Primeiro – Quando do término do tratamento dos dados, a CONTRATADA: 

(a) cessará e garantirá que seus Subcontratados cessem, imediatamente, todo e qualquer uso dos 
Dados Pessoais a partir da ocorrência dos termos de encerramento mencionados no caput, cabendo 
adotar as medidas solicitadas, a exemplo de destruição, devolução ou anonimização definitiva, 
utilizando, em cada caso, as medidas de segurança deste Contrato.   

(b) se obrigará a, conforme determinado pelo Contratante, eliminar todas as informações a que 
teve acesso em decorrência dos serviços objeto deste Contrato de seus sistemas eletrônicos ou 
devolver qualquer documento que contenha referidos dados no seu conteúdo, no prazo de 10 
(dez) dias úteis após a rescisão contratual. O armazenamento dos dados após a ocorrência dos 
termos de encerramento somente será permitido quando for necessário ao cumprimento de 
obrigações legais ou regulatórias. 
 

DA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - O representante do Contratado compromete-se a acessar o 
Portal do Fornecedor - Capacitação e Treinamentos 
(https://fornecedor.bb.com.br/#!/institucional/apresentacao) para concluir, no mínimo, 03 (três) 
cursos e apresentar a respectiva declaração de conclusão no prazo máximo de 60 (sessenta dias), a 
partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo Primeiro – Caso o Representante tenha realizado cursos com temática similar, poderá ser 
apresentada evidência comprobatória (certificado, declaração ou documento equivalente), no 
mesmo prazo, sendo a carga horária mínima exigida de 05 (cinco) horas. 

Parágrafo Segundo – O contratado compromete-se, ainda, a disseminar o conteúdo abordado 
entre seus colaboradores, caso existam, bem como apresentar comprovação de divulgação ao 
quadro funcional dos conteúdos, sempre que solicitado. 

Parágrafo Terceiro – Caso os cursos propostos não sejam realizados no prazo previsto ou não for 
apresentada evidência de realização dos cursos similares no mesmo prazo, fica o Contratado sujeito 
às sanções previstas na Cláusula Vigésima Quarta. 
 
 
MATRIZ DE RISCOS 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA – Tendo como premissa a obtenção do melhor custo 
contratual, mediante a alocação de riscos à parte com maior capacidade para geri-los e absorvê-
los, o CONTRATANTE e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes desta relação e, sem 
prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz 
constante do Documento nº 7 deste Contrato.  
 
Parágrafo Único - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA – A CONTRATADA obriga-se, durante a vigência do contrato, 
informar imediatamente ao CONTRATANTE eventuais mudanças no seu enquadramento como Pessoa 
Exposta Politicamente ou relacionada. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - Fazem parte integrante deste contrato, independente de 
transcrição, todas as disposições deste contrato, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta 
apresentada, prevalecendo, onde houver conflito, as disposições deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte (MG) para 
dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento. 
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DOCUMENTO Nº 1 DO CONTRATO 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
  
 
 1. Objeto 
 
1.1. Contratação de serviços especializados de consultoria macroeconômica, com fornecimento e 
disponibilização digital de periódicos econômicos, mediante login de acesso e por e-mail, permitindo 
consultas, projeções, acesso a banco de dados e análises sobre a conjuntura macroeconômica e 
cenários regionais, conforme condições e exigências estabelecidas neste Contrato. 

 

2. Especificações técnicas e condições de prestação dos serviços 
 
 
2.1 Serviços contratados:  

a) Análises econômicas de temas relacionados ao contexto global e doméstico; 

b) Boletins diários de indicadores de atividade econômica, inflação, mercado de trabalho, contas 
públicas, economia internacional, etc.; 

c) Carta: relatório semanal sobre o desempenho e as perspectivas da economia brasileira e 
internacional, com a atualização das projeções que compõem o cenário base da MCM; 

d) Cenários Econômicos; 

e) Monitoramento de expectativas de inflação (do mercado e próprias), preços monitorados 
(segundo classificação do BCB) e preços agropecuários. Análise mais aprofundada sobre temas de 
inflação que estão na pauta conjuntural. Coleta proprietária cobrindo os preços de passagens 
aéreas, agropecuários e monitorados, dentre outros; 

f) Bases de dados com indicadores econômicos. 

 

2.2 Descrever os serviços a serem contratados: 

Daily Briefing  

Briefing matinal com os indicadores e temas econômicos e políticos que estarão na ordem do dia; e 
um resumo dos principais eventos do dia anterior. Diariamente, às 8h da manhã. 

Análise Online 

Avaliação dos principais indicadores e eventos econômicos e seu impacto sobre o mercado e 
cenários. Enviada logo após a divulgação dos indicadores. 

Monitor de Inflação 

Monitoramento de expectativas de inflação (do mercado e próprias), preços monitorados 
(segundo classificação do BCB) e preços agropecuários. Análise mais aprofundada sobre temas de 
inflação que estão na pauta conjuntural. Coleta proprietária cobrindo os preços de passagens 
aéreas, agropecuários e monitorados, dentre outros. 

Projeções em foco 

Publicação que consolida as projeções de curto prazo dos indicadores mais relevantes, embasadas 
por breves comentários acerca dos principais fatores que influenciaram as estimativas. 

Cenário | Carta  
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Cenário: relatório semanal sobre o desempenho e as perspectivas da Publicação que consolida as 
projeções de curto prazo dos indicadores mais relevantes, embasadas por breves comentários 
acerca dos principais fatores que influenciaram as estimativas. economia brasileira e internacional, 
com a atualização das projeções que compõem o cenário base da 4intelligence.  

Carta: edição especial do Cenário com update das premissas do cenário macroeconômico base e 
alternativos. 

Banco de Dados 4intelligence  

Amplo e organizado conjunto de séries estatísticas para a economia brasileira e internacional, 
atualizadas diariamente. O download das planilhas pode ser feito pelo site www.4intelligence.ai, 
por meio de login e senha personalizados. 

Banco de Dados Regional  

Base de dados regionais organizada por temas econômicos, cobrindo indicadores de Comércio 
exterior, Comércio varejista, Atividade de Serviços, Consumo de energia elétrica, Custo de cesta 
básica, Mercado de trabalho, Finanças Públicas (Arrecadação, Dívida, Necessidade de 
Financiamento e INSS), IBC-R (PIB estadual mensal), IPCA, Licenciamento de veículos, Massa real 
de rendimentos, Operações de crédito e inadimplência, PIB estadual, PIB municipal e Produção 
Industrial. Atualização em conformidade com o calendário de divulgação das fontes primárias de 
informação. 

Projeções Regionais – Mensal 

Planilhas de atualização mensal com séries históricas e projeções (até 2030) dos principais 
indicadores econômicos para os vinte e sete estados brasileiros e as cinco regiões geográficas 
(Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul). Os dados são disponibilizados em bases anuais e 
contemplam variáveis de Demografia (População e Domicílios), Contas Regionais (PIB Total, 
Agropecuária, Indústria, Serviços), Mercado de Trabalho (Massa Real de Rendimentos, Ocupação, 
Rendimento Médio Real) e Vendas do Varejo. 

Consultas à Equipe Técnica 4intelligence  

Consultas à equipe técnica da 4intelligence, sobre conjuntura política e macroeconômica. Não está 
prevista a elaboração de estudos ou conteúdos personalizados ou a avaliação sobre temas 
específicos que coloquem em risco o equilíbrio financeiro do contrato. Temas de natureza 
específica poderão ser orçados caso a caso pela 4intelligence, mediante análise prévia de 
viabilidade técnica. 

3 Dependência Beneficiária: 

Prefixo 8555 – Tesouraria Global  
Endereço: Av. República do Chile, 330, 8º Andar, Torre Leste, Centro, Rio de Janeiro (RJ) 
e-mail: economia@bb.com.br 
Contato: André Luiz Brito - andreluizbrito@bb.com.br  

4 Dados do Fornecedor, endereço e contato: 

MCM Consultores Associados Ltda. 
CNPJ: 62.264.692/0001-32 
Avenida Paulista, 1337, conjunto 72, Bela Vista, São Paulo (SP) 
e-mail: comercial@4intelligence.com.br  
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DOCUMENTO Nº 2 DO CONTRATO 
 

 
 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTO DE CUSTOS – CUSTO ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 

ITEM QUANTIDADE/ 
PERÍODO 

VALOR 

Consultoria macroeconômica, com fornecimento e 
disponibilização digital de periódicos econômicos, 
mediante login de acesso e por e-mail, permitindo 
consultas, projeções, acesso a banco de dados e 
análises sobre a conjuntura macroeconômica e 
cenários regionais 

 
 
 

12 MESES 

 
 
 
R$ 56.550,00 
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DOCUMENTO Nº 3 DO CONTRATO 
 

 
 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 

 
 
 
 

PREFIXO/NOME DA 
DEPENDÊNCIA 

ENDEREÇO 

Prefixo 8555 – 
Tesouraria Global  
 

Av. República do Chile, 330, 8º Andar, Torre Leste, Centro, Rio de Janeiro (RJ) 
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DOCUMENTO Nº 4 DO CONTRATO 
 
 

 

DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS FORAM EFETIVAMENTE PRESTADOS 

 
 
NOTA FISCAL Nº: 
 
LOTE Nº: 
 

PREFIXO/NOME 
DA 

DEPENDÊNCIA 
ENDEREÇO 

QUANTIDADE 
CONTRATADA 

VALOR – R$ 

    

    

    

    

    

    

    

 
 
 
LOTE Nº: 
 

PREFIXO/NOME 
DA 

DEPENDÊNCIA 
ENDEREÇO 

QUANTIDADE 
CONTRATADA 

VALOR – R$ 
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DOCUMENTO Nº 5 DO CONTRATO 
 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
 

DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA CONTRATADA QUANDO DO ENCAMINHAMENTO DE SEUS 
EMPREGADOS PARA REALIZAREM OS SERVIÇOS CONTRATADOS] 

 
 
 

Logotipo da empresa 
(papel timbrado) 

 
 

Carta de Apresentação 
 
 
 

[Local e data] ____________________  ____/____/_____ 
 
 
 
Conforme previsto no Contrato ____/____/____, celebrado com o Banco do Brasil S. A., em 
___/___/____, que tem como objeto a prestação de serviços de ______________________ 
[ESPECIFICAR O SERVIÇO], informamos que o serviço será prestado pelo nosso empregado Sr.(ª) 
_________________________, CPF n ______________, Documento de Identidade n ______________, 
CTPS n ______________, no cargo de ____________ nessa dependência, no período de ___/___/____ a 
___/___/____.  
 
 

UTILIZAR A REDAÇÃO ABAIXO QUANDO TRATAR-SE DE SUBSTITUIÇÃO DE EMPREGADOS PARA 
REALIZAREM OS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 
 
Conforme previsto no Contrato ____/____/____, celebrado com o Banco do Brasil S. A., em 
___/___/____, que tem como objeto a prestação de serviços de 
______________________[ESPECIFICAR O SERVIÇO], informamos que o serviço será prestado pelo 
nosso empregado Sr.(ª) _________________________, CPF n ______________, Documento de 
Identidade n ______________, CTPS n ______________, no cargo de ____________ nessa 
dependência, no período de ___/___/____ a ___/___/____, em substituição ao empregado Sr.(ª) 
_________________________, no cargo de __________________ nessa dependência, no período de 
___/___/____ a ___/___/____. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Preposto designado pela contratada ou seu representante legal 
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DOCUMENTO Nº 6 DO CONTRATO 
 

Erro! Fonte de referência não encontrada. 
 

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO COM O SIGILO DA INFORMAÇÃO 

 

UTILIZAR ESTE DOCUMENTO, NOS CASOS EM QUE OS TRABALHADORES POSSAM TER ACESSO A 
INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 
 
Eu, ______________________________________________________________, portador do documento 

de identidade nº _________________, expedido pela ________________________________, CPF nº 

___________________, pelo presente Termo, assumo perante a empresa [PRESTADORA DE SERVIÇOS] 

________________________ o compromisso de manutenção de sigilo sobre as informações a que tenha 

acesso ou conhecimento no âmbito do Banco do Brasil em razão das atividades profissionais a serem 

realizadas em decorrência do contrato de trabalho ___________________________________, sob pena 

de responsabilidade penal, civil e administrativa. 

 
Comprometo-me a não divulgá-las ou comentá-las interna ou externamente e cumprir as condutas 
adequadas contra destruição, modificação, reprodução, divulgação e acesso indevidos, seja acidental 
ou intencionalmente, nos termos da Política de Segurança da Informação e de acordo com os Critérios 
para Tratamento da Informação Corporativa do Banco do Brasil, expressos no Portal de Políticas de 
Segurança da Informação (PSI) (www.bb.com.br/psi). 
 
Estou ciente que este Termo refere-se a todas as informações do BANCO - dados, processos, 
informações, documentos e materiais - seja qual for o meio ou suporte através do qual seja 
materializada ou  compartilhada: escrita em papel ou nos sistemas eletrônicos, falada em conversas 
formais e informais, disseminada nos meios de comunicação internos como reuniões, televisão etc., e 
que estejam protegidas por lei, como sigilo fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de 
capitais, comercial, empresarial, profissional, industrial e segredo de justiça. 
 
Este compromisso permanece mesmo após a extinção do contrato de trabalho com a empresa 
prestadora de serviços. 
 
Declaro que o BANCO tem minha permissão prévia para acesso e monitoramento do ambiente de 
trabalho. 
 
Local e Data - ________________________, _____ de ____________________ de ________. 
 
 

EMPRESA: 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO: 

NOME: 

RG: CPF: 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Usuário 

 

AUTORIZADO POR 

NOME: CARGO: 
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DOCUMENTO Nº 7 DO CONTRATO 
 
 

MATRIZ DE RISCOS 

 
 

CATEGORIA 
DO RISCO 

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA 
ALOCAÇÃO 
DO RISCO 

    

Risco atinente 
ao Tempo da 

Execução 

Atraso na execução do objeto 
contratual por culpa do Contratado. 

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço. 

Contratado 

Fatos retardadores ou impeditivos 
da execução do Contrato próprios 

do risco ordinário da atividade 
empresarial ou da execução. 

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço. 

Contratado 

Fatos retardadores ou impeditivos 
da execução do Contrato que 

estejam na álea econômica. 

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço. 

Contratante 

    

Risco da 
Atividade 

Empresarial 
 

Alteração de enquadramento 
tributário, em razão do resultado ou 

de mudança da atividade 
empresarial, bem como por erro do 
Contratado na avaliação da hipótese 

de incidência tributária. 

Aumento ou diminuição do 
lucro do Contratado. 

Contratado 

Variação da taxa de câmbio. 
Aumento ou diminuição do 
custo do produto e/ou do 

serviço. 
Contratado 

Violação de dados pessoais de 
terceiros identificados e 

identificáveis por falha de segurança 
técnica e administrativa. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por 

infringência à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

Contratado 
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Violação de dados pessoais de 
terceiros identificados e 

identificáveis por descumprimento 
das orientações do Contratante. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por 

infringência à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

Contratado 

Violação de dados pessoais de 
terceiros identificados e 

identificáveis por descumprimento 
das normas de proteção de dados. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por 

infringência à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

Contratado 

Elevação dos custos operacionais 
para o desenvolvimento da 

atividade empresarial em geral e 
para a execução do objeto em 

particular, tais como aumento de 
preço de insumos, prestadores de 

serviço e mão de obra, devidamente 
comprovados. 

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço. 

Contratante 

 
 
 
 
 

CATEGORIA 
DO RISCO 

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA 
ALOCAÇÃO 
DO RISCO 

    

Riscos 
Trabalhistas e 
Previdenciário 

 

Responsabilização do BB por verbas 
trabalhistas e previdenciárias dos 

profissionais do Contratado 
alocados na execução do objeto 

contratual. 

Geração de Custos 
trabalhistas e/ou 

previdenciários para o BB, 
além de eventuais 

honorários advocatícios, 
multas e verbas 
sucumbenciais. 

Contratado 

    

Risco 
Tributário e 
Fiscal (Não 
Tributário). 

 

Responsabilização do BB por 
recolhimento indevido em valor 

menor ou maior que o necessário, ou 
ainda de ausência de recolhimento, 
quando devido, sem que haja culpa 

do BB. 

Débito ou crédito 
tributário ou fiscal (não 

tributário). 
Contratado 
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DOCUMENTO Nº 8 DO CONTRATO 
 

 
 

AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES BB 

 
 

           PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
Avaliação Fornecedores BB 

 

  Identificação    

  Nome da Empresa:    

  CNPJ:    

        

        

  Responsável pelo preenchimento deste questionário    

  Data de preenchimento:    

  Resp. pelo preenchimento:    

  Perguntas Respostas Evidências 

Nr. Bloco I – Melhores Práticas de Governança   
Responda Sim 

ou Não 

Informe a 
página e/ou 

item do anexo 
que evidencie a 

resposta (em 
caso de 

resposta Sim) 

1.1 

A empresa possui uma estrutura de governança que 
estabelece diretrizes, normas e procedimentos aderentes à 
LGPD e às boas práticas de mercado no tema Privacidade e 
Proteção de dados pessoais?  

    

1.1.1 

Identifica-se a participação de membros da Alta 
Administração na implementação e supervisão do tema 
privacidade e da proteção de dados pessoais na empresa, 
por meio da aprovação e revisão de políticas, 
procedimentos, normativos, estruturas, reportes etc.? 

    

1.1.2 

A empresa possui órgão colegiado responsável por tratar 
de temas relacionados a privacidade e proteção de dados 
pessoais, com a participação de membros da alta 
administração? 
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1.1.3 

Existe(m) área(s) responsável(is) pelos processos e 
procedimentos de privacidade e proteção de dados 
pessoais, com atribuições estabelecidas em documento 
formal da Empresa? 

    

1.2 
A empresa mantém Política de Privacidade e Proteção de 
Dados Pessoais aprovada pela alta administração? 

    

1.2.1 

A política de Privacidade e Proteção de dados pessoais é 
divulgada aos funcionários da empresa e às empresas 
prestadoras de serviços, mediante linguagem clara, 
acessível e em nível de detalhamento compatível com as 
funções desempenhadas? 

    

1.2.2 

Seus principais fornecedores divulgam a própria Política de 
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais aos funcionários 
e prestadoras de serviços, mediante linguagem clara, 
acessível e em nível de detalhamento compatível com as 
funções desempenhadas pelos funcionários? 
Obs: Principais fornecedores são entidades ou empresas 
que fornecem bens ou serviços essenciais para a 
produção ou operação da sua organização. 

  
Evidência 

dispensada 

1.2.3 
A Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais é 
divulgada publicamente no site da empresa? 

    

1.2.4 

Consta a forma de contato do encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais da entidade na Política de 
Privacidade e Proteção de Dados Pessoais ou em outro 
documento público?  

    

1.2.5 Consta na Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais e/ou documento equivalente, informações acerca 
de canal de atendimento ao titular do dado? 

    

1.2.6 
A Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais é 
revisada periodicamente?  

    

  Bloco II – Comunicação e Treinamento       

2.1 
A empresa disponibiliza capacitação contínua para o seu 
corpo funcional no tema Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais? 

    

2.2 

A empresa comunica e/ou dissemina periodicamente aos 
seus funcionários informações sobre Privacidade e 
Proteção de Dados Pessoais, bem como normas e 
procedimentos relativos ao tema? 

    

  Bloco III – Análise de Risco       

3.1 
A empresa atua na identificação e mensuração de riscos no 
tratamento de dados pessoais realizados? 

    

3.1.1 
A identificação e mensuração de riscos no tratamento de 
dados pessoais é realizada periodicamente? 

    

3.2 
Existem planos ou procedimentos para detecção e 
resposta a incidentes de segurança que envolvam dados 
pessoais? 
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3.2.1 
Sua empresa já passou por algum incidente de segurança 
que envolva dados pessoais nos últimos 2 (dois) anos? 

  
Evidência 

dispensada 

3.2.2 
Os planos ou procedimentos para detecção e resposta a 
incidentes de segurança inclui a comunicação tempestiva 
ao BB, ANPD e aos titulares dos dados? 

    

3.3 
A empresa já sofreu alguma sanção por fragilidades 
detectadas e relacionadas com o tema Privacidade e 
Proteção de Dados Pessoais? 

  
Evidência 

dispensada 

3.4 
A empresa realiza o tratamento de dados pessoais 
sensíveis e/ou dados pessoais de crianças e adolescentes? 

  
Evidência 

dispensada 

3.4.1 

Se há tratamento de dados pessoais sensíveis e/ou dados 
pessoais de crianças e adolescentes, eles foram obtidos 
mediante consentimento livre, inequívoco, específico, 
expresso e destacado pelo titular ou por seu 
representante legal? 
Obs: se não há tratamento de dados pessoais sensíveis 
e/ou dados pessoais de crianças e adolescentes, não 
responder esta questão. 

    

3.4.2 

Se há tratamento de dados pessoais sensíveis e/ou dados 
pessoais de crianças e adolescentes, foram observados os 
princípios da finalidade, adequação, necessidade, 
responsabilização/prestação de contas e segurança nos 
processos em que há o tratamento? 
Obs: se não há tratamento de dados pessoais sensíveis 
e/ou dados pessoais de crianças e adolescentes, não 
responder esta questão. 

    

3.5 
Realiza transferência internacional de dados pessoais e/ou 
tratamento de dados pessoais fora do território nacional? 

  
Evidência 

dispensada 

3.5.1 

Se realiza tratamento de dados pessoais fora do território 
nacional, existem cláusulas no instrumento jurídico 
formalizado com o provedor de serviços que trate dados 
pessoais em outros países e garanta a adequação deste à 
LGPD? 
Obs: se não há tratamento de dados pessoais fora do 
território nacional, não responder esta questão. 

    

3.5.2 

O provedor de serviços que trata dados pessoais em 
outros países comprometeu-se a limitar a utilização dos 
dados pessoais a que teve acesso apenas para a execução 
das atividades definidas em contrato, abstendo-se de 
utilizá-los para outras finalidades, em proveito próprio ou 
alheio? 
Obs: se não há tratamento de dados pessoais fora do 
território nacional, não responder esta questão.  

    

3.5.3 

A legislação vigente do país de destino é respeitada ao 
realizar transferência internacional de dados pessoais? 
Obs: se não há tratamento de dados pessoais fora do 
território nacional, não responder esta questão. 
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3.6 
A empresa é certificada em algum padrão ou framework 
de segurança? 

    

3.7 
A organização mantém registro/inventário das operações 
de tratamento de dados pessoais? 

    

  Bloco IV – Direitos dos Titulares     

4.1 
A organização estabelece processos e controles para a 
gestão do consentimento? (Art. 8º e outros LGPD) 

    

4.2 
A organização disponibiliza canais de atendimento aos 
titulares de dados pessoais, garantindo acesso aos direitos 
previstos na LGPD? 

    

4.3 
A organização implementou modelo para o relatório 
completo do titular do dado pessoal (Art. 19, inciso II, da 
LGPD)? 

    

4.4 
A organização implementou processo para correção de 
dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados 
do titular? 

    

4.5 
A organização implementou processo para situações em 
que o titular do dado pessoal se opõe ao tratamento? 

    

4.6 
A organização implementou procedimentos para 
eliminação ou anonimização dos dados pessoais tratados? 

    

  Bloco V – Relacionamento com Terceiros     

5.1 
O tratamento de dados pessoais envolve a participação de 
terceiros (por exemplo, seus próprios prestadores de 
serviços/subcontratados/fornecedores terceirizados)? 

  
Evidência 

dispensada 

5.1.1 

Se há participação de terceiros no tratamento de dados 
pessoais, a organização revisou e adequou os contratos 
com prestadores de serviço, com parceiros, com 
colaboradores 
e com clientes (produtos e serviços), com foco na LGPD? 
Obs: se não há participação de terceiros no tratamento 
de dados pessoais, não responder esta questão. 

    

5.1.2 

Seus principais fornecedores revisaram e adequaram os 
próprios contratos com prestadores de serviço, com 
parceiros, com colaboradores e com clientes (produtos e 
serviços), com foco na LGPD? 
Obs: se não há participação de terceiros no tratamento 
de dados pessoais, não responder esta questão. 
Obs: Principais fornecedores são entidades ou empresas 
que fornecem bens ou serviços essenciais para a 
produção ou operação da sua organização. 

  
Evidência 

dispensada  
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5.1.3 

Se há participação de terceiros no tratamento de dados 
pessoais, o instrumento jurídico que formaliza a relação 
com os subcontratados possui cláusulas que os obriguem a 
realizarem o tratamento de dados pessoais 
compartilhados sob os mesmos critérios legais, de 
segurança e de confidencialidade tais quais os existentes 
junto ao Banco do Brasil? 
Obs: se não há participação de terceiros no tratamento 
de dados pessoais, não responder esta questão.  

    

5.2 
Ocorre algum tratamento de dados pessoais em ambiente 
de nuvem, sejam públicas, privadas ou compartilhadas? 

  
Evidência 

dispensada 

5.2.1 

Se ocorre tratamento de dados pessoais em ambiente de 
nuvem, existem cláusulas no instrumento jurídico 
formalizado com o provedor de serviços que garanta a 
adequação deste à LGPD? 
Obs: se não há tratamento de dados pessoais em nuvem, 
não responder esta questão.  

    

5.2.2 

O provedor de serviços comprometeu-se a limitar a 
utilização dos dados pessoais a que teve acesso apenas 
para a execução das atividades definidas em contrato, 
abstendo-se de utilizá-los para outras finalidades, em 
proveito próprio ou alheio?  
Obs: se não há tratamento de dados pessoais em nuvem, 
não responder esta questão. 

    

5.2.3 

Seus principais fornecedores fazem tratamento de dados 
pessoais em ambiente de nuvem, sejam públicas, privadas 
ou compartilhadas? 
Obs: Principais fornecedores são entidades ou empresas 
que fornecem bens ou serviços essenciais para a 
produção ou operação da sua organização. 

    

  Bloco VI – Origem dos Dados     

6.1 
Todos os dados pessoais necessários ao desempenho das 
atividades contratadas são encaminhados e/ou 
disponibilizados pelo Banco do Brasil? 

    

6.1.1 

Considerando os dados pessoais encaminhados e/ou 
disponibilizados pelo Banco do Brasil, a empresa realiza 
apenas os tratamentos de dados pessoais para finalidades 
e propósitos celebrados entre as partes? 

  
Evidência 

dispensada 

 
Comentário/justificativa obrigatório em caso de 

resposta “Não". 
 

6.2 
Há dados pessoais coletados diretamente pela empresa e 
necessários no contexto do contrato com o BB? 

  
Evidência 

dispensada 
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Comentário/justificativa obrigatório em caso de 
resposta “Sim”. 

 

6.2.1 

Considerando os dados pessoais coletados diretamente 
pela empresa e necessários no contexto do contrato com o 
BB, seu tratamento está devidamente amparado por uma 
das hipóteses da LGPD? 
Obs: Se não há dados coletados diretamente pela 
empresa, não responder essa questão. 

    

6.2.2 

Algum tratamento dos dados pessoais coletados 
diretamente pela empresa e necessários no contexto do 
contrato com o BB é baseado no consentimento? 
Obs: Se não há dados coletados diretamente pela 
empresa, não responder essa questão. 

  
Evidência 

dispensada 

 
Comentário/justificativa obrigatório em caso de 

resposta “Sim”. 
 

6.2.3 

Considerando os dados pessoais coletados diretamente 
pela empresa e necessários no contexto do contrato com o 
BB, eles são mantidos de forma segregada daqueles 
encaminhados e/ou disponibilizados pelo Banco? 
Obs: Se não há dados coletados diretamente pela 
empresa, não responder essa questão. 

    

 
 
Declaro que as informações fornecidas neste Formulário, incluindo quaisquer documentos anexos, são 
verdadeiras, completas e atualizadas. 

 

 

 

Local e data:    

Assinatura:    

Nome por extenso:     

Cargo: 
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